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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Salto de Pirapora, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 24 de junho.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito SANTELMO XAVIER SOBRINHO, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador FRANCISCO DE ASSIS HENRIQUE DE OLIVEIRA.

JUSTIFICATIVA

Salto de Pirapora é um município brasileiro do estado de São Paulo, localizado a 121 km de São Paulo.

Salto de Pirapora foi fundada por lavradores e operários comandados por Antônio Maximiano Fidélis, popularmente conhecido como "Antonio Fogueteiro", e por Felício Lencione. 

Lavradores e operários das caieiras  se reuniam nas redondezas daquelas primeiras casas ainda não alinhadas e festejavam São João com fogueiras, mastro e reza ao ar livre. O promotor da reza era justamente o Fogueteiro, ajudado pelo comerciante Antônio Góes, sendo o seu estabelecimento o ponto de reunião. Como em toda parte, não faltava a Santa Cruz.

Em 1911, Salto de Pirapora foi elevada à vila e incorporada como distrito do município de Sorocaba pela Lei nº 1.250, de 18 de agosto de 1911, que criava o Distrito de Paz pertencente à comarca de Sorocaba.

Entretanto, a tão batalhada emancipação chegou somente em 1953, através de um plebiscito no qual votaram os 657 eleitores que ali residiam. Desses, 475 votaram a favor do desligamento político da vila, 174 votaram contra e 4 votaram em Branco, além de 4 votos nulos. Finalmente, no dia 30 de dezembro daquele ano, Salto de Pirapora se eleva à categoria de Município pela Lei Estadual 2.456/1953.

Hoje, o município é um dos principais pontos de extração mineral do país, sendo informalmente elevada à "Capital do Calcário". Abriga unidades de extração de empresas do Grupo Votorantim, Grupo Adher, GMIC, Massari Mineração, entre outras.

Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de SALTO DE PIRAPORA e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossa homenagem pela emancipação política administrativa do município comemorado em 24 DE JUNHO DE 2014.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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